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PREFEITURA MUNICIPAL
PORTARIA 26

PORTARIA nº 26/2024 Dispõe sobre nomeação dos membros para compor o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas no Município de Piumhi – CMPSD – e dá outras
providências. O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Municipal Nº 2.728/2023. RESOLVE: Art. 1º Nomear
como Conselheiros Municipais do Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas do Município de Piumhi-MG, os seguintes servidores e cidadãos: I – Representantes do Governo
a)     Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 1.        Titular: Neliane Aparecida Silva 2.        Suplente: Ana Cristina Medeiros 3.        Titular: Cynthia Teixeira de
Oliveira Valério 4.     Suplente: Elisangela Ana Alves Ferreira b)    Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 1. Titular: Sandra Siris de Oliveira Faria 2. Suplente: Ana Paula
de Oliveira Batista c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 1.     Titular: Sany Karla Melo Silva 2.     Suplente: Maria Geralda Barbosa Vieira c)    Representantes da
Procuradoria Municipal: 1.     Titular: Davi Cornélio Cândido 2.     Suplente: Lívia Franciele da Silveira II – Representantes da Sociedade Civil a)    Representantes OSCs Vinculadas
Políticas Sobre Drogas: 1.      Titular: Bruce Freitas Almada 2.  Suplente: Daniela Cristina Garcia 3.Titular: Wilma Terra de Castro 4. Suplente: Maria Aparecida Arantes de Faria b)   
Representantes OSCs Vinculadas à Saúde Pública: 1.     Titular: Ariany Sabrina Silva Cruz 2.     Suplente: Priscila Conceição Faria c)    Representantes OSCs Vinculadas à Religião:
1.     Titular: Igor Leandro Cândido 2.     Suplente: Gabriel Santos Almada 3.     Titular: Willian Antônio Borges 4.     Suplente: Everaldo Andrade Xavier Art. 2º – Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Piumhi/MG, 26 de Março de 2024. Dr. Paulo César Vaz PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL
PORTARIA 27/2024 GERÊNCIA PROGRAMA BDMG MUNICÍPIOS 2023

MUNICÍPIO DE PIUMHI – MG. PORTARIA Nº 27 / 2024. “Nomeia e constitui a “Gerência do Programa BDMG MUNICÍPIOS 2023 – BDMG MAQ”. O(A) Sr(a). PAULO CÉSAR VAZ,
Prefeito(a) do Município de PIUMHI – MG, no uso de suas atribuições legais, resolve: I- Nomear e constituir a “Gerência do Programa BDMG MUNICÍPIOS 2023 – BDMG MAQ” –
encarregada de supervisionar, fiscalizar e acompanhar a implantação do(s) projeto(s) financiado(s) pelo(s) contratos(s) BDMG n.º 364026/2023. II- A “Gerência do Programa
BDMG MUNICÍPIOS 2023 – BDMG MAQ será constituída por: Tadeu Augusto Ferreira – Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, com formação em engenharia civil –
CREA/MG: 221.143D; Demir Campos – motorista; Antônio Garcia Goulart – Secretário Municipal de Transporte e Mob. Urbana. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. PIUMHI MG, 26 de março de 2024.  PAULO CÉSAR VAZ Prefeito(a) de Municipal
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